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LIVRO N.5!. r· L.S. N 2.. 

L E I N9 3072/ 85 

de 1'6 de dezembro de 1985 

Revoga a lei n9 3053/ 85 , de 02 de 

de zembro de 1985. 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica revogada a Lei n9 3053/ 85 -

de 02 de dezembro de 1985, que dispõe sobre restrições e características 

de u so nas atividades classificadas como E-2 nas ZR-2 e ZR-3. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, r e vogadas as disposições em contrário . 

16 de dezembro de 1985. 

Prefeitura Mun· cipal ão José dos Campos, 

Robson Marinho 

t refeito Municipal 

Jurídicos 

Reg1strada e publicada no Setor de Forrnaliz 

çao de Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do rnê 

de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 
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Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


